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				DENOMINA  DE  CASA  DO  POVO   O   PRÉDIO   DA 				PREFEITURA MUNICIPAL ,  ATUAL PALÁCIO    DOS 				CRISTAIS














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominado de Casa do Povo o prédio da Prefeitura Municipal, atual Palácio dos Cristais, situado na confluência da Avenida Getúlio Vargas com Rua José de Santana.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 980/68, de 28 de maio de 1968.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de outubro de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR
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